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A C Ó R D Ã O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003325-67.2015.815.0000
Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Objeto:  Expediente  originado  da  Defensoria  Pública  da  União,  solicitando  a
prorrogação da cessão do servidor João Bosco de Freitas, Oficial de Justiça (matrícula
474.054-8), deferida nos autos do processo administrativo nº 282.002-1

PROCESSO  ADMINISTRATIVO. CESSÃO  DE  SERVIDOR
PARA  ÓRGÃO  FEDERAL.  NECESSIDADE  DE
ACOMPANHAMENTO DO TRATAMENTO DE FILHA MENOR.
AUTORIZAÇÃO  PRETÉRITA.  PEDIDO  DE  PRORROGAÇÃO.
CASO  EXCEPCIONAL.  MANUTENÇÃO  DAS  CONDIÇÕES
INICIAIS.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DA  PROTEÇÃO
INTEGRAL  À  CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE  E  DA
ESTABILIDADE  FAMILIAR.  CONSIDERAÇÃO  DOS  TERMOS
DA RESOLUÇÃO 219/2016 DO CNJ. DEFERIMENTO POR MAIS
UM  ANO,  COM  ÔNUS  PARA  O  TRIBUNAL,  SEM
PRORROGAÇÃO FUTURA.

- A proteção à família e à criança e ao adolescente são garantias
constitucionais,  cuja  interpretação  não  pode  ser  mitigada   por
norma  infraconstitucional,  que  restrinja  os  casos  de  cessão  de
servidor público,  impedindo o tratamento médico de menor ou
acarretando a quebra da unidade familiar.

- Em face da nova realidade do Poder Judiciário, após o advento
da Resolução 219/2016 do CNJ, a cessão de servidor para outra
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instituição sofreu profundas restrições, diante da necessidade de
equalizar  a  distribuição  da  força  de  trabalho  entre  primeiro  e
segundo graus  de  jurisdição,  proporcionalmente  à  demanda  de
processos.

V I S T O S , relatados e discutidos os autos referenciados:

A C O R D A  o Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em DEFERIR, EXCEPCIONALMENTE, PELO PERÍODO
DE 01 ANO E COM ÔNUS PARA O TRIBUNAL, O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
DA CESSÃO DO SERVIDOR JOÃO BOSCO DE FREITAS, SEM POSSIBILIDADE
DE PRORROGAÇÃO FUTURA.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de pedido de prorrogação da  cessão do servidor João
Bosco de Freitas, oficial de justiça avaliador, formulado pela Defensoria Pública-Geral
da  União,  objetivando  sua  permanência  naquela  instituição,  em  razão  da
indispensabilidade do seu labor.

Parecer  da Diretoria  de  Processo  Administrativo,  opinando pelo
deferimento do pleito.

Com vista dos autos, a Juíza Auxiliar da Presidência, em parecer
(fls. 61/65), também opinou pela prorrogação da cessão, ante a peculiaridade do caso.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Por  meio  do  processo  administrativo  nº  282.002-1,  cuja  decisão
unânime fora publicada no DJ de 26/05/2011, deferiu-se a cessão, por 02 (dois) anos,
do servidor João Bosco de Freitas para a Defensoria Pública da União no Estado do Rio
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de  Janeiro,  com  ônus  para  o  órgão  cedente,  em  razão  da  necessidade  de
acompanhamento  do  tratamento  de  sua  filha  menor,  portadora  de  deficiência
imunológica,  disfunção  metabólica,  problemas  gastrointestinais  e  alergia  alimentar,
decorrentes  da  sua  condição  de  autista,  como se  infere  pelo  acórdão  de  fls.  36/45,
colacionado aos autos do processo administrativo nº 328.309-7, em apenso, ementado
nos seguintes termos:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO –  Servidor.  Cessão  para

outro órgão. Necessidade de acompanhamento de tratamento de filha

menor.  Não  agressão  a  LOJE.  Filha  doente.  Tratamento  adequado.

Única instituição. Outra cidade. Proteção dos direitos da criança e do

adolescente.  Garantia constitucional  da unidade familiar.  Incidência

do art. 227 da CF/88 e art. 3º e 4º do ECA. Possibilidade. Deferimento.

-  A Constituição  da  República  estabelece  a  doutrina  de  proteção

integral  que se baseia  no princípio do melhor interesse da criança,

fixando  a  questão  do  menor,  como  prioridade  absoluta,  dever  da

família, da sociedade e do Estado. Nesta ordem.

- O caso em questão não se trata de exceção a cessão de servidor para

outro Poder, inclusive outro ente federativo, mas sim de proteção aos

direitos da criança e do adolescente.

Aos  31  dias  do  mês  de  janeiro  de  2013,  a  DPU  solicitou  a
colaboração deste Egrégio Tribunal, no sentido de autorizar a prorrogação da referida
cessão, vindo esta, após a devida instrução com documentos oriundos da Divisão de
Cadastro da Coordenação de Gestão de Pessoal da DPU/RJ e declaração da médica
responsável pelo tratamento da menor, a ser deferida sem especificação de prazo, em
07/08/2013 (fls. 143 do autos 328.309-7, em apenso).

Em abril/2014, a DPU, mais uma vez, requereu a prorrogação da
cessão  do  servidor  João  Bosco  de  Freitas,  a  qual,  por  se  encontrar  devidamente
instruída com a documentação pertinente, restou deferida em 25/09/2014, também sem
especificação de prazo (fls. 75 do processo administrativo nº 348.314-2, em apenso).
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Por fim, em abril/2015, a Defensoria Pública da União, através do
seu Subdefensor Público-Geral Federal, solicitou nova prorrogação da cessão.

Pois bem, o acórdão que apreciou o pedido de cessão formulado
pelo servidor João Bosco de Freitas, ao deferi-lo pelo período de 02 anos, determinou
que  o  requerente  apresentasse  semestralmente  relatório  à  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas,  informando  a  real  situação  do  tratamento  da  criança;  seu  desligamento
precoce, caso ocorrido; o controle de frequência da filha na instituição em que executa
as terapias; e o controle de assiduidade junto à DPU.

Compulsando os presentes autos,  verifico que juntamente com o
pedido formulado pela DPU foi colacionado o requerimento do servidor João Bosco de
Freitas,  acompanhado  de  declarações  da  Dra.  Geórgia  Regina  Macedo  de  Meneses
Fonseca (Pediatra), da Dra. Carla Gruber Gikovate (Neurologista infantil – Mestre em
psicologia  e  Especialista  em  educação  especial  inclusiva),  do  Dr.  Aderbal  Sabrá
(Especialista  em alergia  alimentar  e  gastroenterologia),  da  Psicopedagoga Clínica  e
Institucional Adriana Dias Pires e da Psicóloga Amanda da S. Pereira Torres (fls. 07/13),
todos detalhando o estado de saúde da menor Giordana Fernandes Freitas, filha menor
do servidor cedido, o tratamento desempenhado ao longo dos anos e a necessidade de
sua continuidade, para a manutenção dos ganhos expressivos em seu desenvolvimento.

Da mesma forma, consta dos autos declaração do Colégio Nossa
Senhora  da  Assunção,  atestando  a  frequência  regular  da  menor  e  ressaltando  a
importância da manutenção dos estímulos (fls. 14).

Instruem,  ainda,  o  presente  processo  administrativo,  vasta
documentação médica referente à filha do servidor João Bosco de Freitas (fls. 19/33) e
comprovação da sua frequência integral junto à DPU (fls. 90/102).

É bem verdade que o art. 331 da LOJE, além de exigir  para a cessão
de servidor do Poder Judiciário do Estado, aprovação por maioria absoluta de seus
membros, prescreve que aquela será sem ônus para o cedente, não excederá o prazo de
dois  anos  e  somente  será  autorizada  para  a  ocupação  de  cargo  de  provimento em
comissão ou designação para função de confiança, indicados pelo cessionário.
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Todavia,  o  caso  em  disceptação  retrata  cessão  de  natureza
excepcional,  que  não  pode  ficar  circunscrita  aos  termos  frios  de  legislação
infraconstitucional. Tanto é assim, que o acórdão que a deferiu assim pontificou em
trechos de sua fundamentação:

Ocorre que a Administração, para ser científica, não pode fechar os

olhos aos anseios e necessidades urgentes daqueles que a servem. A

mais rigorosa lei deve comportar exceções ao analisar o caso concreto,

pois em certas ocasiões o bem comum, o interesse da Administração,

está intimamente atrelado, se confundindo, ao do Servidor, que nessa

condição, a integra.

Importante ressaltar o disposto pelo MM. Juiz Auxiliar da Presidência,

Dr. José Ferreira Ramos Júnior, em seu parecer, ao afirmar que 'Se já é

interesse  da  administração,  de  uma  forma  geral,  o  bem  estar  dos

administrados, não poderia ser diferente com relação aos seus funcionários. A

Administração não pode ser fria ao ponto de  virar as costas para o servidor.

Não pode apenas exigir, cobrar. Faz parte do seu mister que o funcionário

esteja totalmente apto para o exercício de suas funções. Para isso, não só a

saúde física deve estar plena, mas sua mente, seu estado de espírito, de igual

forma, devem estar íntegros, pois só assim pode dar a máxima eficiência no

cumprimento de seus deveres'.

O homem não é uma ilha. Para ser completo não pode ser repartido

da família, do seu eu complexo e de suas consequências.

A questão em descortino, ademais, envolve direitos fundamentais
que não podem ser tolhidos ou relativizados por legislação infraconstitucional.

Com efeito, a Constituição Federal tem como um dos primordiais
postulados  a  dignidade  da  pessoa  humana,  do  qual  derivam  o  direito  à  saúde,  à
estabilidade familiar e à proteção integral à criança e ao adolescente. Verbis:

Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
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se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

III - a dignidade da pessoa humana;

Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art.  226.  A família,  base  da  sociedade,  tem  especial  proteção  do

Estado. 

Art.  227. É dever da família,  da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito

à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade

e opressão.

No que se refere à criança e ao adolescente, prescrevem, ainda, os
arts. 3°, 4°, 5° e 6° do ECA:

Art.  3º  A criança  e  o  adolescente  gozam  de  todos  os  direitos

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção

integral de que trata esta Lei,  assegurando-se-lhes,  por lei ou por

outros meios,  todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes

facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social,

em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas

as  crianças  e  adolescentes,  sem  discriminação  de  nascimento,

situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença,

deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem,

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou
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outra  condição  que  diferencie  as  pessoas,  as  famílias  ou  a

comunidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e

do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação

dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

esporte,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a)  primazia  de  receber  proteção  e  socorro  em  quaisquer

circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância

pública; 

c)  preferência  na  formulação  e  na  execução  das  políticas  sociais

públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas

com a proteção à infância e à juventude. 

Art.  5º  Nenhuma criança  ou adolescente  será  objeto  de  qualquer

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade

e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou

omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais

a  que  ela  se  dirige,  as  exigências  do  bem  comum,  os  direitos  e

deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do

adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

De outra banda, registre-se os termos do artigo 17 da Resolução
219/2106  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  dispõe  sobre  a  distribuição  de
servidores,  de cargos em comissão e  de funções  de confiança nos órgãos do Poder
Judiciário de primeiro e segundo graus e dá ouras providências:
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Art.  17.  Salvo  imposição  legal,  não  pode  ser  cedido servidor  para

outra instituição, sem a correspondente reposição ou reciprocidade, se

a unidade cedente tiver lotação igual ou inferior à paradigma.

Nessa  senda,  evidenciada  a  peculiaridade  do  caso  e
demonstradas  a  manutenção  dos  motivos  que  fundamentaram  o  deferimento  da
cessão e o cumprimento das obrigações determinadas no acórdão que a deferiu; bem
assim  considerada  a  nova  realidade  do  Poder  Judiciário,  após  o  advento  da
Resolução 219/2016 do CNJ, concedo a prorrogação da cessão do servidor João Bosco
de Freitas, junto à Defensoria Pública-Geral da União, no estado do Rio de Janeiro,
com ônus para o Tribunal de Justiça da Paraíba, pelo prazo de 01 (UM) ano e sem
possibilidade de prorrogação futura, mantidos os deveres a ele impostos no acórdão
do processo administrativo nº 282002-1.

É como voto. 

Presidiu,  como  voto,  a  sessão  deste  Egrégio  Tribunal  Pleno,
realizada no dia 22 de novembro de 2017, o Exmo. Des. Joás de Brito Pereira Filho.
Participaram, ainda, do julgamento, além da Relatora, os Exmos. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Marcos Cavalcanti de Albuquerque,
Arnóbio Alves Teodósio, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,  João Alves da Silva,
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto, Carlos Martins Beltrão
Filho, Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruze Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Ausente, sem direito a voto, os Exmos. Juízes Convocados João Batista Barbosa, Tércio
Chaves  de  Moura,  Gustavo  Leite  Urquiza,  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  e  Marcos
William de Oliveira.  Ausente,  justificadamente, os Exmos. Des. Luiz Sílvio Ramalho
Júnior,  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos  e  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti. 

Ausente o representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 04 de dezembro 2017.

 DESA. MARIA DA GRAÇAS MORAIS GUEDES

RELATORARELATORA
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